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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2015
Autoriza a participação da Presidente e Vereadores na Posse da nova Coordenadoria do Poder Legislativo da Quarta Colônia e Região. 



A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereadora Deise Silvana da Silva, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento aos termos do Art. 115, primeira parte, do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:




Art. 1º Fica autorizada a participação da Presidente e Vereadores na Posse da nova Coordenadoria do Poder Legislativo da Quarta Colônia e Região, no dia 28 de janeiro, às 20h, na cidade de Formigueiro/RS.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução serão cobertas pelos elementos das dotações orçamentárias vigentes no presente exercício.



Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 14 de janeiro de 2015.

Deise Silvana da Silva
Presidente

Marcus Vinicius silva de Macedo


Carla Regina Ruff
           1º Secretário                                                      2ª Secretária
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